
INDICAÇÃO Nº 
330
, DE 2013

 Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que determine a elaboração de estudos acerca da implantação de um Centro Judiciário de Soluções de Conflitos e Cidadania – CEJUSC no Município de  Garça. 

JUSTIFICATIVA

O CEJUSC, através de seus conciliadores, busca solucionar conflitos na área cível sem que haja necessidade de ocorrer um processo judicial no Fórum da Comarca local, considerando que o interessado deve procurar o órgão e formular a sua queixa. A outra parte é convidada para uma audiência para se tentar a conciliação. Além disso, o órgão pode prestar outros serviços como a emissão de documentos e defesa do consumidor.

Assim sendo, diante da importância do trabalho desenvolvido pelo referido Centro e atendendo pedido contido no Requerimento 016/2013, subscrito por todos Vereadores da Câmara Municipal de Garça, solicitamos a implantação de um CEJUSC no referido Município para atuar em três frentes, obrigatoriamente, quais sejam: 1. Conciliação dos feitos em andamento; 2. Conciliação pré-processual e 3. Emissão de documentos.

Segundo consta no Requerimento da Câmara Municipal local, tal instalação poderá contar com apoio da Prefeitura Municipal, cedendo o local, bem como com a iniciativa provada que poderá providenciar a reforma ou adaptação de local para fornecer os equipamentos e mobiliário necessário, como foi o caso do município de Jaú.

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias
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